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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2022-2023

Celebram o presene Acordo Colevo de Trabalho, o SINDICATO DOS SERVIDORES E

EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL -

SINSERCON/RS, com abrangência esadual e base erriorial no Esado do Rio Grande do Sul- RS,

endade sindical, com sede na Rua Riachuelo nº 1450, sala 64, nesa Capial, nese ao

represenado por sua presidene, Clarissa Ruaro Xavier, inscria no CPF nº 817.163.030-87, e o

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS, com sede na Av. Taquara, nº 586, Sala 503, nesa

Capial, nese ao represenado por sua Presidene, Magda Ambros Cammerer, inscria no CPF

sob o nº 397.834.720-20, mediane as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As pares xam a vigência do presene Acordo Colevo de Trabalho no período de 01º de maio
de 2022 a 30 de abril de 2023 e a daa-base da caegoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presene Acordo Colevo de Trabalho, aplicável no âmbio da(s) empresa(s) acordane(s),
abrangerá a(s) caegoria(s) SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE
FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, com abrangência erriorial em RS.

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários dos empregados do CRN-2 serão reajusados, a parr de 01/05/2022, no percenual
de 12,47% (doze vírgula quarena e see por ceno), reerene a 100% (cem por ceno) do INPC
apurado no período de 1º de maio de 2021 a 30 de abril de 2022, a incidir sobre os salários
vigenes no mês de abril de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO ANTECIPAÇÃO

Por ocasião do gozo de érias o CRN-2 pagará 50% da remuneração de cada empregado como
adianameno por cona do 13º salário.

CLÁUSULA QUINTA - 13º SALÁRIO

Caso ocorra qualquer aleração Iegislava que suprima pagameno da hoje denominada
gracação naalina/décimo erceiro salário, ca assegurado aos inegranes da caegoria
prossional recebimeno de um 13º (décimo erceiro salário) no mês de dezembro de cada
ano.
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CLÁUSULA SEXTA - INCENTIVO A LIDERANÇA

Fica esabelecida a obrigaoriedade de incorporação proporcional das gracações pagas

mensalmene aos empregados, quando eses deixarem de exercer unção que a originou.

Parágrafo Único: A proporcionalidade omará por eo o período de 10 (dez) anos de

recebimeno de gracação.

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS

Fica esabelecido que as horas exraordinárias subsequenes às duas primeiras serão
remuneradas com adicional de 100% (cem por ceno), quando não compensadas.

O rabalho presado em domingos e eriados, será conrapresado com adicional de 100% (cem
por ceno), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal.

Parágrafo único: As horas exras somene poderão ocorrer quando previamene auorizadas
pela Direoria e/ou Coordenações.

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO

Todo o empregado do CRN-2 erá assegurado o pagameno de adicional por empo de serviço
conorme disposo no Plano de Cargos e Salários, o qual inegrará a sua remuneração para
odos os eeios legais.

CLÁUSULA NONA – DIÁRIA

Fica assegurado aos empregados o pagameno de diária em valor correspondene a 100% (cem
por ceno) àquela paga aos direores e/ou conselheiros dos Conselhos/Ordens, quando da
necessidade de deslocameno do mesmo, exceo para avidades de scalização prossional,
salvo reinameno de novos uncionários, conorme Ao Normavo do CRN-2.

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

O CRN-2 ornecerá aos empregados 22 (vine e dois) vales alimenação ou reeição, conorme
sua escolha, no valor de R$ 37,51 (rina e see reais e cinquena e um cenavos), por vale
alimenação ou reeição, reroavo a 1º de maio de 2022, junamene com o pagameno dos
salários, independenemene da remuneração, durane os 12 (doze) meses do ano. Haverá
descono de 1% (hum por ceno) sob o valor do auxílio.

Parágrafo Primeiro: Fica assegurado ese direio, inclusive em caso de aasameno por
movo de érias, viagem a serviço, raameno de saúde e/ou licenças, aé 180 dias.

Parágrafo Segundo: Em nenhuma hipóese, será exigida a devolução dos vales
alimenação/reeição concedidos, no odo ou em pare.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ATENDIMENTO MÉDICO

Fica esabelecido que o CRN-2 compromee-se a repassar ao SlNSERCON/RS o valor
equivalene a 50% (cinquena por ceno) do ular que aderir ao Plano Médico mando
pelo Sindicao (UNIMED) com coparcipação das consulas, devendo repassar os valores aé o
primeiro dia úl de cada mês.



CRN-2: Avenida Taquara, 586 - Sala 503 - Bairro Petrópolis - Porto Alegre - RS CEP
90460-210 Fone / Fax: (51) 3330.9324 | E-mail: crn2@crn2.org.br

Parágrafo Primeiro: O CRN-2 repassará, além da imporância acima mencionada, valores a
serem desconados de seus empregados, correspondenes a 50% (cinquena por ceno).

Todos os valores desconados, quano os de responsabilidade do próprio CRN-2, deverão
ocorrer a parr da auorização de cada servidor.

Parágrafo Segundo: O empregado poderá incluir seus dependenes direos como:
ascendenes, cônjuge, lho(s) e/ou eneados desde que o mesmo arque com a despesa oal
do cuso do plano.

Parágrafo Terceiro: O CRN-2 comunicará imediaamene ao Sindicao, os casos de aasameno
emporário, demissão, ou despedida do empregado para ns de exclusão do Plano Empresarial
de assisência médica.

Parágrafo Quaro: O CRN-2 comunicará ao Sindicao aé o dia 08 de cada mês os pedidos de
inclusão e exclusão dos empregados no Plano de Saúde.

Parágrafo Quino: Não havendo mais ineresse, por pare do empregado, em permanecer no
Plano de Saúde, deverá, o mesmo, comunicar ao Conselho e Sindicao com anecedência
mínima de 30 (rina) dias.

Parágrafo Sexo: A concessão da assisência médica aravés do Plano de Saúde mando pelo
Sindicao e, bem assim, o pagameno do equivalene a 50% do cuso pelo CRN-2 não são
considerados, para odos os eeios, como salário, nos ermos do disposo no ar. 458,
parágrao 2°, IV da CLT.

Parágrafo Sétmo: O CRN—2 se responsabilizará pelo pagameno das dierenças provenienes
da ulização do Plano de Saúde, após o desligameno do empregado, por aé 30 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INSTAURAÇÃO/COMUNICAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Fica o CRN-2 obrigado a insaurar processo adminisravo, sempre que houver ineresse em
aasar o empregado por razões movadas, garanndo direio à ampla deesa e ao
conradiório.

Parágrao único: Fica obrigaória a comunicação ao sindicao quando da insauração de
processo adminisravo, na hipóese de se raar o empregado(a) de liado à Endade Sindical.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕESCONTRATUAIS

Fica esabelecida a obrigaoriedade de homologação das rescisões dos conraos de rabalho
perane o SlNSERCON/RS de odos àqueles empregados que possuem mais de 180 dias de
rabalho eevo e que deenham a condição de liados da endade sindical e/ou que enham
conribuído com o descono do imposo sindical no ano correne.

Parágrafo Único: a quiação do rabalhador no ao da homologação será resria apenas aos
valores consanes nas rubricas que se reerem no respecvo ermo de rescisão, ressalvados
odos os demais direios oriundos do exno conrao de rabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRATAÇÃO DE SUBSTITUTO

Fica esabelecido que os empregados que vierem a ser admidos em subsuição a demidos
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ou promovidos, obedecerão ao disposo no Plano de Cargos e Salários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

Em caso de exisência de Plano de Cargos e Salários nos Conselhos/Ordens, deverão esar
odos os empregados conemplados na Tabela Salarial.

Parágrafo Único: O CRN-2 elaborou novo Plano de Cargos e Salários que oi aprovado em
plenária no ano de 2022 e enconra-se vigene.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMBATE AO ASSÉDIO MORAL

O CRN-2 compromee-se a coibir essa práca no ambiene de rabalho e a abrir processo de
inquério adminisravo, mediane denúncia, para apurar possível assédio moral.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE AS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA

Fica assegurada a esabilidade no emprego pelo período de 12 meses aneriores à aquisição do
direio à aposenadoria volunária ou por idade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE EM PERÍODO ELEITORAL NO CONSELHO

Fica esabelecida a proibição de demissão de empregados no período de 180 (ceno e oiena)
dias anes e após a daa das eleições do CRN—2, excluídas as demissões por jusa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

O Conselho ca auorizado a esabelecer com seus empregados Sujeios a regisro de horário,
independene da previsão especíca com conrao individual de rabalho, regime de
compensação horária, sendo que o excesso de horas em um dia, será, compensado pela
correspondene diminuição em ouro, de maneira que não exceda, no período máximo de 60
(sessena) dias a soma das jornadas semanais , sem que as horas rabalhadas nessas condições
venham enham caráer exraordinário, desde que a jornada não ulrapasse 10 horas diárias.

Parágrafo único: No caso de não compensação das horas no prazo de 60 (Sessena) dias,
conaos da daa da realização da hora exraordinária, as mesmas serão consideradas como
exras e como al devem ser remuneradas com os percenuais consanes da cláusula 7ª.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CURSOS E REUNIÕES

Fica esabelecido que os cursos e reuniões realizados pelo CRN—2, de requência obrigaória
para os empregados, serão minisrados e realizados, preerencialmene denro da jornada,
assegurando—se que os empregados erão direio às horas exras quando se vericarem ora
dela, podendo haver compensação das horas exras decorrenes do curso, com olgas
concedidas ao empregado, sendo que a olga será concedida no prazo máximo de 60 (sessena)
dias.

Parágrafo único: o disposo nese argo ambém vale quando os uncionários esverem em
rabalho remoo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PROLONGAMENTO DE FERIADOS/PONTOS FACULTATIVOS

O CRN-2 planejará e divulgará, no mês de janeiro de cada ano, calendário relavo aos dias
inercorrenes aos eriados, remeendo cópia ao SINSERCON/RS, que serão concedidos aos
empregados sem que haja compensação das horas não rabalhadas.

Parágrafo Primeiro – O CRN—2 não ca obrigado a adoar prolongameno de eriados, onde o
juízo de valor para deerminar prolongameno, ou não, será o volume de rabalho que or
apurado na época.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO ESCOLAR

O Conselho/Ordem abonará as alas ou arasos das mães ou pais que se ausenarem para
parcipação de reunião para acompanhameno escolar, nos ermos dos argos 1º ao 6º do
ECA. O abono ca condicionado à prévia comunicação e comprovação poserior, garandas as
condições mais avoráveis já pracadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - INTERRUPÇÕES DO TRABALHO

As inerrupções do rabalho, de responsabilidade do CRN—2, movadas por caso oruio ou
orça maior, não poderão ser desconadas ou compensadas poseriormene.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TOLERÂNCIA DE ATRASO AO SERVIÇO

Fica esabelecido que o Conselho deva olerar, aé 30 (rina) minuos, os arasos juscados,
mensalmene.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FALTA JUSTIFICADA INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU
CUIDADOSDE FILHO MENOR DE 18 ANOS

Fica esabelecido que os empregados não sorerão qualquer prejuízo salarial, inclusive na
remuneração dos repousos e eriados, quando alarem ao rabalho pelo prazo de 15 (quinze)
dias, prorrogáveis pelo mesmo período (no máximo 1 vez), para inernação hospialar ou
cuidados de lho e/ou eneados, com idade aé 18 anos, ou pessoa dependene, ou lho
inválido de qualquer idade, devendo comprovar a siuação mediane o bolem de inernação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - HORAS IN ITINERE

Fica esabelecido pelas pares acordanes, ressalvadas as hipóeses previsas nas legislações
rabalhisa e previdenciária relavas ao acidene do rabalho quando o empregado esver em
deslocameno da residência para o rabalho e vice-versa, que o empo dispendido pelo mesmo
nos seus deslocamenos da residência aé o seu local de rabalho, bem como o do reorno do
rabalho aé a sua casa, seja caminhando ou ulizando-se de qualquer ouro meio de
ranspore, não será compuado na sua jornada de rabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGA NO DIA DO ANIVERSÁRIO
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O Conselho concederá aos seus empregados olga anual de 01 (um) dia, a ser gozada na daa
do aniversário.

Parágrafo único: Recaindo o mesmo em nais de semana, eriados ou nas érias anuais, não
haverá o benecio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA MATERNIDADE

Fica esabelecido o período de 180 (ceno e oiena) dias consecuvos, para gozo de licença
maernidade, sem prejuízo do salário denro da vigência do Acordo Colevo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FRACIONANAMENTO DE FÉRIAS

Fica esabelecido que os empregados poderão requerer, o racionameno das érias em aé 3
(rês) períodos, sendo um período não inerior a 14 (quaorze) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - LICENCA PATERNIDADE

Fica assegurada licença paernidade de 30(rina) dias corridos ao servidor, a conar do
nascimeno do(a)lho (a), inclusive no caso de adoção de criança.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENCA NOJO

Sem prejuízo da remuneração, poderá o uncionário ausenar-se do serviço por 8 (oio) dias
imediaos e consecuvos, em razão do alecimeno do cônjuge, união esável, companheiro
(a), pais, avós, neos, irmãos, lhos e pessoas sob sua guarda ou uela e por 3 (rês) dias
imediaos e consecuvos, em razão do alecimeno de madrasa, padraso, sogro (a) e
eneados.

Parágrafo Único: será assegurado o abono do dia de velório e do sepulameno de demais
parenes do uncionário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENCA GALA

O Conselho concederá licença gala de 5 dias úeis (cinco dias) em decorrência de casameno
e/ou união esável.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – UNIFORME

Fica esabelecido que o exigido para presação de serviços ou quando exigido pela própria
naureza do serviço, o CRN-2 ornecerá uniorme, EPl’s grauiamene, aos seus empregados,
em quandade e requência que assegurem a manuenção da sua qualidade, bem como
deverá ser devolvido em caso de desligameno do conrao de rabalho juno ao Conselho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, DE
PSICÓLOGOS, DE FISIOTERAPEUTAS E DE NUTRICIONISTAS

Fica esabelecido que serão aceios em qualquer hipóese para eeio de abono, considerando,
inclusive, o empo de deslocameno aé o local da consula, os aesados emidos por
médicos,
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psicólogos, sioerapeuas, nuricionisas e odonólogos ornecidos por órgãos de saúde ou
parculares, inclusive os que comprovem acompanhameno do amiliar ou dependene
econômico. Serão reconhecidos, inclusive, aesados ornecidos por prossionais conraados
pelo SINSERCON/RS.

Parágrafo Primeiro: Serão aceios para abono da ausência das mães, dos pais ou do
responsável econômico, os aesados emidos por médicos, psicólogos, sioerapeuas,
nuricionisas e odonólogos em nome do (s)lho(s) e/ou eneados, com idade aé 18 anos ou
pessoa dependene, ou lho inválido de qualquer idade. Os aesados cam limiados a no
máximo 12 por ano/por lho.

Parágrafo Segundo: Para gesanes o aesado será abonado o dia ineiro, a parr do 7º mês
de gesação.

Parágrafo Terceiro: Para consulas online (eleconsulas), será aceio para abono da ausência o
aesado emido com o empo de duração da consula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – ESTABILIDADE À SERVIDORA GESTANTE

Fica assegurada a esabilidade à empregada gesane desde o início da gesação, aé 3 meses
após o prazo previso na Consuição Federal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TRABALHO NOTURNO

Fica esabelecido que o horário em rabalho nourno será remunerado com o adicional de
100% (cem por ceno), enendendo-se como al, o rabalho das 22:00 às 05:00 horas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DOS DIRIGENTES SINDICAIS

Fica assegurado o livre rânsio dos dirigenes sindicais em seus esabelecimenos, bem como a
requência livre para parciparem de assembleias e reuniões sindicais, devidamene
convocadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – MENSALIDADE SINDICAL

Fica esabelecido que os Conselhos desconarão em olha de pagameno dos empregados às
suas mensalidades sindicais e ouras que sejam esabelecidas pela lei ou pela Assembleia
Sindical, mediane comunicação do Sindicao. O descono em olha ocorrerá, somene, após a
auorização do empregado.

Parágrafo Primeiro: Os valores desconados deverão ser repassados, no seu oal, em avor do
susciane aé o 1º dia úl de cada mês, mediane boleo bancário emido pelo
SINSERCON/RS, enviada relação nominal e valor do descono dos angidos.

Parágrafo Segundo: O Conselho deverá comunicar previamene ao SINSERCON/RS, a cada
desligameno de seu(sua) servidor(a) ou os que esejam com seus conraos suspensos ou
inerrompidos, por qualquer razão que venha alerar os valores que devem ser repassados,
bem como comprovação do pagameno, se or o caso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LICENÇA REMUNERADA
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Fica esabelecido que a pedido e por indicação do Sindicao, será concedida licença inegral
para 1(um) dirigene sindical, sem prejuízo da remuneração, preservado odos os direios e
vanagens concedidos aos empregados em avidade denro do Conselho/Ordem.

Parágrafo Único - Concederão, ainda, licença para mais 1 (um) empregado, no Esado, nos
mesmos moldes, desde que seja represenane ou dirigene sindical.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CUSTEIO DA MANUTENÇÃO DA ATUAÇÃO SINDICAL

Fica esabelecido que os Conselhos/Ordens desconarão a tulo de orma de cuseio, dos
empregados/servidores, liados ou não ao SINSERCON/RS, o valor de 1% (um por ceno) do
primeiro salário base recebido após o reajuse salarial previso nese insrumeno, em parcela
única.

Parágrafo Primeiro: É veado poder de conrole do empregador sobre o descono.

Parágrafo Segundo: Os empregados poderão auorizar o descono no momeno da realização
da Assembleia Geral presencial para aprovação, ou, por e-mail e, individualmene, quando
realizada Assembleia Virual auorizada pela Direoria do SINSERCON/RS para aceiação ou não
do acordo colevo.

Parágrafo Terceiro: As quanas serão desconadas aé o mês subsequene do eevo reajuse
salarial e serão repassadas ao SINSERCON/RS em aé 5 (cinco) dias após o pagameno dos
salários com depósio em cona correne, devendo ser encaminhados ao Sindicao acima
mencionado a relação nominal dos empregados e os respecvos valores individuais
desconados junamene com o comprovane de depósio.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA PENAL

Em caso de descumprimeno de quaisquer das condições esabelecidas nese Acordo, ca o CRN-2
sujeio ao pagameno de mula equivalene a 10% (dez por ceno) de 01 (um) salário base do
empregado, em avor da pare prejudicada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - NEGOCIAÇÕES INDIVIDUAIS FRENTE À NEGOCIAÇÃO
COLETIVA

As negociações de rabalho individuais não poderão versar sobre o previso em Acordo Colevo
de Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS REMUNERATÓRIAS

Toda e qualquer parcela remuneraória como gracação, comissão, anuênio, denre ouras,
inegrarão o salário, bem como incidirão em parcelas salariais refexas, desde que concedidas
habiualmene.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ARBITRAGEM NAS RELAÇÕES DE TRABALHO

É nula cláusula compromissória de arbiragem em relações de rabalho.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - GARANTIA CONTRA A DISPENSA IMOTIVADA

Fica assegurado que a dispensa de empregados/servidores observará os ermos da Convenção
158 da OIT (Organização Inernacional do Trabalho), sendo necessária a realização de
sindicância e processo adminisravo disciplinar, nos ermos da Lei nº 9.784/99 para ns de
apuração e comprovação da juscava.

Parágrafo Primeiro: Esa cláusula não se aplica a uncionários conraados para cargos de
conança de livre provimeno;

Parágrafo Segundo: Será garando ao liado do Sindicao o acompanhameno em sindicância
e/ou PAD.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INTERVALO INTRAJORNADA

Fica esabelecida a obrigaoriedade mínima de 1(uma) hora e máxima de 2(duas) horas, em
qualquer avidade contnua, com duração superior a 6(seis) horas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA - RETROATIVIDADE DAS NORMAS COLETIVAS

Fica assegurada aos inegranes da caegoria prossional represenada pela endade sindical a
manuenção de odas as vanagens (cláusulas econômicas e sociais), ais como reajuses,
reposições, aumenos, dierenças ec., reroavas à daa base da caegoria, qual seja, 1 de
maio.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS

As presenes cláusulas vigorarão de 01/05/2022 a 30/04/2023. Não havendo novo acordo
colevo de rabalho para o próximo período, connuarão em vigor as cláusulas sociais
esabelecidas no presene acordo colevo aé que sobrevenha novo insrumeno normavo de
rabalho.

Poro Alegre, 23 de novembro de 2022.
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